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Reconslruindo o passado

Construindo o Íuturo

tÍr Ne ogú97

ruE}{tÂ:.[1terar a ],ei * ol4/93 de 17.06.93
e dá outras prorridências.

0 kef eito clo nr:ni cípio cle Vertente do Léri.o.
Faço saber que a Câmara nuni cipal aprovou e eu sanciono a segujg
te ].,ei.

17.06.e3, passa a ,r*§L',:; : ilffi:-:'i:.iãrli' ns 014'le3' de

n lrt. 30Q... ...0ü11SSIS.
Parágrafo ir-aico - ?ica incluso na ITSTA DE

SBRVIçO§ nais um item de ae 101 abrang end o os transportes de cq4
gas de qualquer natureza dentro ou fora d.o Município clesd.e que a
fonte pagaciora clo transporte sela estabeleclcla no territorio ldu-
nicipal aie Vertante d.o trérj-o.

Ârt.2c - Esta l,ei entrará en vigor na cleta
de sua putlicação, revogao-êe as tlisposições em contíâio.

Gablnete do hef eito do Município de Yertq
te do lérior era 21 de fevereiro de 199?.
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